
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/199/2025
Congonhas, 27 de junho de 2025

has

PROTOCOLO GERAL í74812025
Data: 01/07/2025. HoÍário: 1,í:03
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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"2012025, parceria
que entre si celebram o Município de Congonhas e ao Grupo de Apoio a
Pacientes com Câncer Bom Jesus - GAPAC

Encaminhamos em anêxo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

Câmara Municipal d6 Congon
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PR()FETAS

TERMO DE FOMENTO N". O2O/2O2S.

PARCERIA QUE ENTRE SI CEI-EBRAM O MUNICÍPIO DE

CONGONHAS E GRUPO DÉ APOIO A PACIENÍES COM

CÂNCER BOM JESUS - 6APAC

Pelo presentê instrumenlo, o MUNICíP|O DE CONGoNHAS, inscrito no cNPl sob o ne'

16.752.446/0001'02, com sede na pÍaça Presidente (ubitschek, 135, Centro, congonhaslMc,

doravante denominado MUNIcíPlo, neste ato representado por seu prefeito, Anderson costa càbido

anscfito no RG Np 4.370.328 e no CPt ne 871.677.426-15, e pelo secretário Municipal de saúde,

Gêrâldo Gilmar Ataydês seabra, portador do cPr 427.A0L756-20, brasileiro, portador da cl ne

M2222526 E O GRUPO DE APOIO A PACIENTES COM CÂNCER BOM JESUS - GAPAC, CNPJ NE

34.240.302/0001-59 com sede a Rua Manganês. ne 06, Bairro da Praia, Congonhâs. Minâs Gerais, neste

ato representado por seu Presidente Rogério Barbosa de Souza, portador do RG MG 11.775.596 e dÔ

CPF ne 069.899.366-73, doravante denominâdã OSC Organização da Sociedade Civil), Íesolvem

celebrar este TERMO DE foMENTo, com fundamento na Lei tedêral ns. 13.019, de 31 de iulho de

2014, alterada pela Lêi ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

EMÉÍ{DA IMPOSIÍIVA

Processo Administrativo ne. 3449/2025

cúUSULA PRIMEIRA- Do oB.,ETo

1.L - O presente termo tem por obieto repasse finâncêiro para a execução dô Projeto INTrGRAÇÂO &

INCLUSÂO SOciAt :AMPARANDO VtOAS, sendo que nestâ parceria prevê-se a âquisição de material

permanente que será utilizado durante todo o projeto, mas também recursos de consumo e

paBamento de profissionais e prestadores de serviços, com execução em 202512026.

CúUsUTA SEGUNDA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICÍP|O nomeiâ como gestor do prêsente Termo de Fomento, 2025, a servidora Luciana

Diâs Teixeiía, conforme Portariâ ne 850/2025.

2.2 5ão obrigações do 6estor:

I - verificâr se â OSC cumpriu a obrigâção de divulgâÍ os dãdos da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscâlizâÍ a exêcução da parceÍia;

lll - formalizar ao seu supeÍior hierárquico a existência de Íatos que comprometam ou possam
compromêter âs atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-ias;
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lV - êmitir o relatório técnico de monitoram€nto e âvâliação;

v - emitir pârecer tecnico cônclusivo de análise dã prêstação de contas, levando em consideraçãa o

conteúdo do relâtório técnico de monitoramênto e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando coubeÍ.

2.3 cabeÍá ao gestor, nostermos do Artigo 32 do DecÍeto Municipal 6731, de 16/10/2018, a êmissão,

no prazo de 15 (quinre, dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de RelatóÍio

Íécnico de Monitoramento e Avaliâção da paÍcêrla celebrada, que será submêtido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem pre.iuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação dê irregularidades apuradas, providências a seíem tomâdês, prazo para solução

e data de retoíno para verificação do pleno atendimento

lll- dêclaração de cumprimento dâ obÍigação contida no Art. 11 da tei 13.019/2014.

2.4 Na hipótesê dê o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciâr irregulatidãdes,

tais como d€svio de finalidade na aplicação dos recursos da paÍceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumpíimento ou inadimplência da OSC em relação a obriSações pactuadas.

o gestor dâ parceria notificará a OSC pârâ, no prãzo de até L5 (quinzeldiãs coríidos:

| - s3nar â irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para ã impossibilidade de saneamento da iÍregularidade ôu

cumprimento da obrigaÇão.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dezldias coÍridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homoloBado pela comissão de monitoramento e âvâliãção, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encâminhado à Diretoriâ de Convênios para ser
anexado aos autos do íespectivo processo administrâtivo-

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobrê a prestação de contâs, levãndo
em consideração o conteúdo do(s) r€latóÍio{s} técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimênto do objeto e os resultados alcançados durant€ a execúção do termo de
fomento-

2.5.1 O parêcer técnico sobre as prestaçôes de contas, a ser elaborado pelo gestôr, lêvará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto âpresêntados pela

osc.

cúusuLA TERCETRA - DA coMrssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros dã Comissão dê Monitoramento e Avaliação ôs seÍvidores:

Lailê Cristina Feíreira,

, conforme Portâria n! PMC/83O/2O25.

3.2 - Este teímo de parceria será monitoredo e avaliado mediante os seguintes procedimentos:
It^- i.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DÔS PRÔFETAS

â)análise do objetivo e sua Íinalidade;

b)acompanhamento mensal da pÍestação dos serviços;

clanálise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termôs do Artigo 30, §3! do DecÍeto Municipal 6731, de 16170/2018, a comissão de

monitoramento e avaliação se íeunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceriã e â análise e homologação do relatório êlaborado pelo gêstor.

3.4 - A comissão dê monitoramento e avaliação podeíá solicitâr âssessorãmento técnico de

especialista que não s€ja membÍo do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5'A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas 1écnicas quê deverão ser

circunstânciadas em rêlatório de visita tecnica que será enviado à OSC para conhecimenlo,
esclarecimento ê eventuais providências, cuja execução poderá ense.iar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigênciâ superior a 1 (um) ano, â Administração Pública, por meio do gestor

dâ parceria ê dã comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

sãtisfação com os beneficiários do plano de tíâbâlho e utilizaÍá os resultados como subsídao na

avaliação da parceíia celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metâs e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizâdos indicadores paÍa aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plãno de TÍabâlho anexo a este Termo.

CúUSUI.A QUARTA- DAs oBRIGAçÕEs Dos PARCEIRoS

| - sÃo oBRTGAçôEs Do MUNlcÍpto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transÍerir os recursos financeiros, de acordo com o Cronôgrama de Desembolso do plêno de

Írabalho, para a conta bancária especííicâ da OSC em instituição finânceira pública {Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a êxecução da paÍceria, atraves do Gestor ê da seffetaria Respônsável;

d) emitir Relatório(s) Íéçnico(s) de MonitoÍamento e Avaliação dâ pârceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestaçôes de contas encâminhadâs psla OSC;

f) elêborêr elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos

princípios da lêgalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidâde,

conforme artigo 48 dê Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação coÍreta dos recursos

(art. 59 da tei 13.019/2014):

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções ãdministrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestaÍ contas ôu execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio etetrônico do municipio, conforme art9. 3g da Lei

B.At9/2Or4;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDÀDE D()S PR()FETAS

i) notificaí a celebração deste instrumento à cámarâ Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e Íinalidades institucionais e a capacidade técnica e opeÍacional

daorganizaçãodasociedâdecivilforamavaliadosesãocompatíveiscomoobjeto;conformearts.35,

lll da Lei 13.019/2o14;

k) aprovãção do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13 019/2014; artq 35, lV

x - sÃo oBRTGAçÔES DA osc:

ô) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) âplicaÍ os recursos repassados pelo MUNICÍPlO ex.lusivamente no obieto constante na Cláusula

Primeira;

c) Íêsponsabilizaí-se pelo gerenciamento administrativo e finênceiro dOs ÍecuÍsos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitêdos, desde que necessários ao

acompanhamento e contÍole da êxecução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos proce§sos, aos documentos e à5 inÍormações

referentes â este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantêndo as

certidões nêgativas em die, não se caracterizândo responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos dêcorÍentes de restíição à sua exêcução;

g) pÍestâr todos os serviços, conforme Plano de TÍâbalho em anexo, mediantê a contratação dos

profissionais e pagamento do5 respectivôs salários, gerenciamênto e cooÍdenação dos trabalhos,

ficando píoibida a redistribuição dos recursos a outras entidêdes, congêner€s ou nãoj

h) observar todos os cÍitéíios de qualidade tecnica, eficiência, economicidâdê, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, aüaso não justificado no cumprimênto das

etapàs, práticas atentatóÍias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contÍâtações

e demais atos praticãdos na execução da parceria ê deixar de adotar âs medidâs saneadoras

eventualmente apontadas pela Âdministraçâo Pública;

.j) comprovar a exâta aplicâção da parcela ante.iormente repassada, nã formã da legislâção eplicável,

mediante procêdimento de fiscâlizâçõo da Administração Pública Municipâ1, sob pena de suspensão

da transíerêncra;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|DADÊ DC)S PR()FÉTAS

k) efetuar ôS movimentações finAnceiÍas relacionadâs aos rêCursos dO presente termo em Conta

bancária especifica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou caixa EconÔmica Federal);

l) manler os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à pÍestação de conta§ de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regulatidâdê fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) êíêtuãr o seu registro contábil e patrimonial em confoÍmidade aom ã§ Norma§ Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍplo cópia dos documentos quândo houver alteração dâ diretoria ou do estãtuto;

p) divulgar esta parceÍiâ em seu sÍtio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, coníorme art. 11 da L€i 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identifacação do instrumento; c) identificaÇão do

ó.gãô MUNICíPIO; d) nome dô OSC; e) ne. do CNPJ dô OSCi 0 descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação dâ prestação de contas da paÍceria,

devendo inÍormar â data previstã parâ a sua apresentação, a data em que foi âpresentada) o prazô

para â suâ ânálise € o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

intêgrantes desempenham e a rêmuneração previstâ paÍa o respectivo exercício;

ql ossegurar e destocor, obrigotoriomente, a porticipoçõo do MUNTCíP\O em toda e quolquer oçõo,

píomocionol ou nõo, relacionodo tom o execuçõo do objeto descrito no presente Temo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-podrõo estabelecido pelo PREFEIT|)RA DE CONGONHAS, colocat o marca do

MUNICÍP\O DE CONGONHAS nos placos, poinéis e autdoors de identiÍicação das obros e projetos

custeados, no todo ou em porle, com os recursos dcste Termo de Fomento, no tnesmo tomonho e

locolizoçõo da nome do PRETE|TURA DÊ coNGoNHAs e em destoque em relaçdo o qualquer outro

morco que venha ser aplicoda. A orÍe deverá ser previomente oprovadd pelo Secretorio Munícipot de

6overno - Assessotio de Comunícaçõo lnstitucionol.

cúusutA qutNTA - Do REGTME JURÍDtco DE pÊssoal

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhistâ, de qualquer espécie, entre o

MUNIcíPlo e a equipe que a osc contrâtar para a execuçâo do projeto ou atividade constante deste

instrumênto, se for o caso.

CúUSUIA 5EXTA. Do REPAssE
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Andeilson Cartí<le

PreÍPitrJlle Congoonas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Parã a execução das âtividades previstas neste termo de paÍceÍia, no presente exercício' o MUN lciPto

transferirá à OSC, de acordo com O Cronograma de Dêsembolso do Plano de ÍrabalhO, o valor de R$

292.000,00 {duzentos e noventa e dois mil reais}.
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cúusuu sÉnul - DA LIEERAçÃo DÀ5 PARCEIAS

Como o CronogÍama de Desembolso do Plano de Írabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de rêcursos, â osc deverá, para recebimento desta única parcelâ, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidôês nêSativas ou positivâs com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) CeÍtidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Ne8ativa de Dábitos Estadual ou declsração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do tGTS;

d) Certidão Negâtiva de Débitos TÍâbalhistas - CNOTi

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Quando âs certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponívei§ eletronicamente, a osc

será notiÍicâda parã regularizar a situação e apresentãr a respectivã certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de De5embolso.

§ 2e A análise dâ prestação de contas de quê tratã o inciso ll não comprometê â liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuâdo em estrita conÍormidade ao

cronograma de Desembolso constante no plano dê trabalho, âpós apresentação da prestação de

cont3s pela OSC e aprovaçâo do gestor da parceÍia.

§ 4s As duas primeirâs parcelâs serão pâgas ãutomaticâmente pela Secrêtaria Municipai de Fazenda,

devendo a te.ceiÍa ser trànsferida mediante ã apresentação dâ prestação dê contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestaçâo de Contas, expedirá comunicâção direcionada âo gestoÍ e à

secretaria responsável pela política, intormando a entrega da prestação de contâs. Após a sêcretaria

responsável deverá solicitâr à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso corÍespondente à parcela

subsequente, por meio dê documento assinâdo coniuntamênte com o gestor, ã ser anêxado âos autos

do pÍocesso administrativo da parceria.

§ 6s O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, poÍ pan€ do MUNICíPIO,

configuÍâ inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaborãção sendo

possívelâ realização e prorrogação de vigência pelo município por pêriodo equival€nte ao atrâso-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FÊTAS

CúU5ULA OITAVA - DA DOIAçÃO ORçAMENTÁRIA

Os recuÍsos financeiros do MUNICÍP|O a serem íepassêdos à OSC cÔrrerão à conta da seguinte

classificação orçamentáÍia; Órgão: 15 Unidade: 01. Função: 10 subÍunção: 302 Programa: 0057

Atividade: 0-092 -Apoio a Entidades - Saúde - Emenda lmpositiva 3 3.50.41 - ContribuiçÕes (Ficha

748- Custeio) ; 4..4.50.41 - Côntribuiçõês (Ficha 1567 - lnvestimento), Fonte; 1500'

cúusutA NoNA- DA MovIMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta correntê da osc em instituição finânceira pública - Bãnco

do Brasil ou caixa EconÔmica Federal, especííica para o obieto e isenta de taÍifa bencáriâ.

9.2 Os recuÍsos, enqu3ntô não empregados na §ua finalidade, serão obrigêtoriãmênte aplicados em

caderneta dê poupança, fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de mêrcado aberto

lastreada em tilulos da dívidâ pública, mediante avaliação do investimento mars vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto dâ

parceriâ, estôndo suieitos às mesmas condições de pfestação de contas exigidas para os recurgos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta âo fotnecedor (PlX, TED)

- transÍerência el€trônica sujeitã à identificação do benêficiário - pessoa físicã ou juridica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancáÍios para quai§queÍ pagamentos.

cúusulA DÉoMA - DA REsflTurçÃo Dos REcURsos

A OSC compromete-se a restituir o valor Íepassado, atualizado monetariamente desde a data do

íecebimento, acrescido de juros legais na forma dã legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (contâ

corrente da prefeitura de Congonhas de n!- 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Bíasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b)falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, aindã que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor ã restituir incluem-se os Íendimentos de aplicação no mercado finânceirô

referente ao periodo compreendido entrê a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do ob.ieto, ainda que não tenha sido feita aplicãção.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

cúusutA DÉctMA PRIMEIRA- oA PRESTAçÃo oE coNTAs

A prestação de contas final será apresentada ao MUNIcíPlo âté 30 (tÍintâ) dias após a data final da

vigênciâ deste teÍmo, ou da conclusão do objêto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescísão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

l- OÍício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prêstações de contas, cOnstando

o n9" do termo;

ll ' se â OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada'

devêÍá também fazer documento informândô o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, êm original ou cópia âutenticada por seÍvidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apÍesentada nova cenidão somente se â aprêsêntadâ

anteriormente estiver vencida):

â) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b)Certificado de Rêgularidãde do FGÍ5;

c) Certidão Negativa dê 0ébitôs Trabalhislas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipâl;

lv - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu repres€ntânte legà1, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do obieto;

b) a demonstÍação do alcance das metas referentes ao periodo dê que trata a pr€stação de côntâs,

apresentando lJm compàralivo de mêtas propostas com os resultados alcânçados;

clos documentos de comprovaçâo do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, lislas de presença, folos e videos, ou outros, conforme o caso, devendo o evêntual

cumprimento paÍcial ser devidamente justificado. O íelatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação {em que

constem os cÍéditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Exêcução dâ Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamenlos eíetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotaçÕes de preços para aquisiçâo dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contÍatar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elem€ntos de despesas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADF DOS PROFETAS

. quando o objêto do termo envolveÍ a âquisição dê bens ou a píestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçâmento preliminar, com no mÍnimo três fornecedores diferentes

pesquisâdos ou tabelas de preços de âssociações profissionais, publicações especiâlizadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, §erviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notâs fiscàis eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no meÍcado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, caracteÍísticas e especificaçõês êxclusivas, sâlvo nos

casos em que foÍ tecnicamente justificável, ou ainda quando o Íornecimento de tais mâteriais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresâs/profissionais, que o devolverão carimbado e ãssinâdo. No

orçamento fornêcido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotaçôes feitãs por internet serão aceitas soment€ no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outrãs emprêsas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obÍigatório constar o nome da

empresâ, não sendo âcêitôs orçamentos dê sites de busca.

. Não será aceito oíçâmento no qual conste que a empresa não possui todos os iteís quando

adquirido poí elêmento de dêspêsa. Nesse caso, teÍá que ser devolvido à conta do termo o vâlor

total utilizado nã âquisição dos itens não apreseot:dos.

' Se o orçâmento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. lerá que seÍ realizada

iustificativa tecnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor totâl utilizado na aquisição do(s) item(ns).

' Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de píofissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da cônta bancária e da ãplicação íinanceira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o rêcebimento da parcela ate a última movimêntação;

Xl- recibos de depósito na conta específica;

Xll 'recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo íemanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá infoímar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - rêlação do nome dos representàntes da entidãde: diretoriâ, conselho fiscâ1, etc.;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

xlv - contrato ou outro termo quê for celebrado com os profissionais que trabalharão no proreto

constãndo a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciáÍios;

XV - DeclarêçãO de que não há servidor municipal dos Poderes lxecutivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, coníorme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13-204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do rêspectivo Íegistro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do íepresentante legâl acsrca da regular qultação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a pêrceria envolver ga§tos com pessoal;

xvlll - declarsçãô do representante legal âcerca dâ reâlização das despesas da parceria em

conformidadê com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivãção e interesse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestâção de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação de contas referidos neste cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvidâ à entidade) e em cópia legivel. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostãs a pendências êspecificadas em oíicios deverão ser

entÍegues diretamente aos tecnicos analistas de prestações de contas.

§ 3" As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ns. do

termô, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de pÍeslaçâo dê contas não impedê que a administrâção pública promova a instautação

de tomâdâ de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irÍegularidadês na

execuçáo do objeto. Nesse caso, o devêr de pÍestar contas surge no momento da libeíação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio dâ OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transÍormâdos em decorÍência da execução deste termo, a entidade deveÍá

enviaÍ, junto à prestação de contas, prôvâ do íegistro contábile patrimonial do bem-

§ 69 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com: AdministÍação Municipal,

§ 7e A pÍestação de contas será ânãlisada e avaliada pelo MUNICÍPIO sob dois aspectos, em especiâl:

I - técnico: quanto à exêcução Íisica, cumprimento do Plâno de Trabalhô e âtingimento das metas de

êxecução do obieto, podendo o MUNICíPlO vâler-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeçôe§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ou vistorias e tâmbém dê informações obtidas de pessoa§ beneficiadas, bem como de autoÍidades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e Íegulaí âplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pÚblica.

§ 8a Deverão ser apresentados os Anêxos: E - Relatório de Execução financeirâ, F - Execução dâ Receita

e Despes:, l- conciliação Bâncáíia, o Relatório de cumprim€nto do objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento d3 prestação de contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, têrá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias paÍa análise'

§ 10e o prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 119 o transcurso do prazo definido ãnteriormente e de 5ua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido aprêciadag:

a) não impede que a osc participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) nãô significâ impossibilidade de sua ap.êciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadorâs, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam teÍ sido causados aos

coíres públicos.

§ 12e Sê o tÍanscurso do prazo ê dê sua eventual proÍrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipã1, sem que se constate dolo de OsC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de morâ sobre os debitos eventualmente apurados, no período entre o Íinal do prazo ê a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem pre.juízo da

atualização monetáÍia pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contâs em desconÍormidade com as normas deste termo, será emitido

oficio à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 149 A ãpÍovàção da pÍestaçâo de contas será comunicada Íormalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologaçâo.

§ 15e Os documêntos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 ldez) ânos, contados do dia subsequente ao da prestâção de contas final. Na hipôtese de a OSC

utilizar sêrviços de côntabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivadã nâs

dependênciês da OSC.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS
()IDADE D()S PROFETAS

CúU5ULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DÊ coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrâtivas julgadas necessárias, o MUNICíPlO

promoveíá a instaurôÇão de tomada de contas e tomará todas âs providênciâs cabíveis à regulâri:ação

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhâdas dentro do prazo píêvisto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anteíior sem teíem sido tomadas as providências cabíveis

à OSc, a Administrâção Públicâ Municipal, sob pena de responsabilidãde solidáÍia, adotaíá medidâs
para apuÍação dos fatos, identificação dos responsáveis, quantiÍicâção do dano e obtenção do
ressarcimento. nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - poÍ ocâsião da conclusão, denúncia, rescisâo ou extinção da paÍceriô, se os

saldos financeiros remanêscentes, inclusive os provenientes das receitãs obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no pra:o improrrogável de 30 (trinta)
dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objêto, constatadas
antes do termino da parceria;

lll - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os Íespectivos autos do processo serão

encaminhados à controladoria Geral paÍa análise ê parã que sejam 3dotadâs as providências

decoÍrentes dêsta.

12.4. 5ão peças que poderão integrar o procêsso de tÕmada de contâs:

l* Ficha de qualificação do rêpresentante legal dã OSC, contendo nome, CpF, endereço

residencial e profissionâl ou comercial, e número de telefone e/ou e,mailj

ll * Cópiâ autenticada destê Termó;

lll- Demonstrativo Íinanceiro do débito, indicando, em especiar, seu varor originare origem e à

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lv - Relatóriô do responsável pelà romada das contas, constando, de foÍma circunstancieda, âs

providêncies adotadas pera autoridade competente, incrusive rerativamente aos expedientes de

côbrançâ de débito remetidos ao represêntante legal dâ Osc;

v - Relatório emitido pelâ côntroladoria Gerar, com manifestação sôbre a adequada apuração

dos fatos, indicando, inclusive, as normãs, regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram
infringidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFE,TAS

vl - cópias autenticadas do relatóriô da comissão de sindicância ou disciplinar se foÍ o caso;

Vll - outrâs peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não poÍ prêjuízo

ao eráÍio;

L2.5. PaÂ os efeitos destã cláusula, considerâ-se débito o valoÍ repassado à osc e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste TeÍmo, âssim como quaisquer valores e pârcelas,

inclusive os reprêsentâtivos de bens que deveriam ter sido restituído§, transfeÍidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| * O débito será âtualizado monetariâmente a partir da data da libêração dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juÍos e demais encarSos financeiros conveniados ou

legais, se foÍ o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada â tomada de contas, em especial se houver evidências de

iríegularidades de que resultem ou possam resultar em prejuizo ao eÍário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do pro.esso correspondente ãô Tribunâl de Contâs e/ou ão Ministério Público,

alem de suspendeÍ todos os beneÍícios e favores fiscais porventu.a concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizãÍ nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podêndo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regulaíização da sua situação.

li.2.7. Regularizadâ a situação, o CONCEDENTE poderá contratar nôvamenle com a 05C e promoverá

l- A baixa nos sistemâs cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa ciÍcunstânciâ ão Tribunal de Contas e/ou ao Ministerio Público, visando

âo arquivâmento do processo corrêspondente;

lll - se for legalmênte possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e fâvoÍes fiscais que foÍem suspensos.

cúUsUI.A DÉcIMA TERcEIRA - DA vIGÊNcIA

Êste instrumento tem vigência a pãrtiÍ da datã da assinatura até 30 de junho de 2026, pôdendo 5er

prorÍogada, de acordo com o inteÍêsse das partes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Parágrafo único" O MUNICÍPIO prorrogará de oÍicio a vi8ência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitâda tal prorrogâção ao exatÔ pêríodo do atraso veíificado'

cúusutA oÉCIMA QUARTA - DAS VEOAçÕE§

tica vedado à Osc:

a) a redistribuiçãô dos reclrsos recebidos a outr3s êntidades. congêneres ou não;

b) íeàlizar despêsãs e pagam€ntos fora da vi8ência deste termo;

c) utilizar os recursos pâra pagamento de despesâs não compâtívêis com o obieto deste !ermo;

d) executar pagâmento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

eltransíerií íecursos dâ contã corrente específica parã outras contas bancária5;

f) retirar recuÍsos da contâ especÍfica para outras finalidades com postêÍioí íêssarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pâgâr, a qualquer título. servidôr ou empregado pÚblico com recursos vinculado§ à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçãmentárias:

i) pagâr despesâs cujo fato gerador tenha ocoÍrido ântes da vigência do in§tÍumento da parceÍia;

j) pagar despesas a título de taxa d€ administrãção;

k) paBar multas, juros ou correção monetária, inclusive reÍerêntes a pagamentos ou a recolhimentos

Íora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusutA DÉcrMA eulÍ{rA- DA RÊscrsÂo Ê DA DÉNúNcrA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, fisando

as partes Íesponsáveis pelâs obrigâçôes decorrentes ao tempo de vigêncía.

Constitua motivo parã rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quándo constatada pelo MUNICíP|O ã utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação êm quelquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncià, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclugive os pÍovenientes des íeceitas obtidas das aplicâções financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (tíinta) dias, sob pena de

imediatâ instâuÍâção de tomada de contas especial do responsável, pÍovidenciâdâ pêla autoridade

competente da âdministração pública.

cúusuLÂ DÉctMA sExrA - DAs sANçô€s \'i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PR()FÊÍAS

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com ãs normas da Lei 13 019 12014

e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa' âplicar à OSC as

seguintes sançôes:

l- advêÍtência;

ll - Suspensão têmporária da participâção em chamamento pÚblico e impedimento de celebrar

pârceÍia ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superioí a dois anos;

lll , declaração de inidoneidãde pâra pâiricipãr de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquânto perdurarem os motivÔs

dêterminantês da punição ou àté quê seia prômovida a reabilitação perante a píópria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que a oSc íessârcir a âdministração pÚblica pelos

pÍejulzos resultantes e apôs decoríido o prazo da sanção aplicada com ba§e no inciso ll'

cúUsUtA DÉCIMA SÉTIMA - DAs ALTÉRAçÔES

Este teÍmo ou o Planô de Trôbalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as panes, mediante

proposta devidamente ÍoÍmalizada e justifacada, a ser feita no pÍa2o míniÍno de 45 (quârênta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, seÍá objeto de teímo de

aditamento.

Parágrêfo único. Admitir-se-á alteÍação do Plano de Írabalho com prévia âpÍe.iação do MUNICíP10,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUTA DÉCIMA oITAvA - Do DIREITo DE PRoPRI€DAoE

Ao terminô da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objetô ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remânescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrôncia de sua execução poderão integrar. a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinentÊ, o patrimônio da OSC, mediante termô de cessão. Nesse caso, a OsC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deveíão ser tÍansÍeridos êo MUNICÍPIO

no prazo de 90 (noventaldias, e este dará, a seu critéÍio, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ Le A integração ao patrimônio da OSC somênte ocorrerá quando os bens forem necessários pàÍa

assegurar que â entidade píomovô a continuidade do projeto / atividade.

§ 29 Autôrizada a integraçãô ao patÍimônio dã OSC, a entidade deveÍá enviàr, juntô à prestêção de

contas, pÍova do registro contábil e patíimonial do bem.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§3e Ainda que não esteia vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandantê.

cúusurA DÉcrMA NoNA - DA PUBUCAçÃo

O extrato do presente teÍmo será publicado no sítio eletrônico do município, dê acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Paíágrafo único. o MUNICíP|O e â OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alreraÉo.

CúUSUtA VIGÉsIMA - Do FORo

As partes elegem o FôÍo da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerãis, para esclarecer as dúvidas

de interpretaçôes destê instíumento que não possam ser resolvidas administrativâmente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal-

cúusut"A vrGÉsrMÀ pRtMEtRA - DAs DtspostçôEs FtNAts

E, poÍ estarem cientes e acordadas com âs condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 23 de junho de 2025

\§§. ê§§3!, -
Rogério Barbosa de Souza

\,

Presidente do GÍupo de Apoio aos paciÊntes de Câncer Bom Jesus

(.
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al ilmar Athaydes SeabÍa
á ria Municipal de 5aúde

erson Costa Cãbido

Municipâl de CongonhasP
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CertiÍicado dc Rcgularidade do
I.'GTS. CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl. 7,
da Lei 8.036, de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

vâlidâde: 1 3/06 /2025 a 12/07 /2025

Certificação Número: 202506 1 322435 928944094

Informação obtida em t9/06/2025 14:36:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

34.240.302/0001-59

GRUPO DE APOIO A PACIENTES COM CANCER

RUA MANGANES 06 / PRAIA / CONGONI.iAS / MG / 364I6-138

://coasulla-cl-f.caixa.gov.br/consutlacítpaOBs/consullaEmp.êsâdorisf
111
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Co 26 de d€ 2025 - Diário oficial Eletrônico criado a Lei l N.2.900/2009 - aNo 15 N. 3978

PORÍARIA N ', PMC/I.021, DE 26 DE IUNHO D! 2025

era o lrt. Ío, inciso lll, da Portarla n.o PMc,/918, de 2 de junho dê 2025, que nomêou o "consêlho MuniciPal dê oesenvolvimento Rulal

itentávêl de ConSonhas - CMDRS".

,RE EIÍO DÉ CONGONHAS, no uso clas ôtribuiçôes que lhe confere ô ãrl.31, rnciso ll, pelà alinea "i", da Lei Or8ánica do Muni.ipio e o ôrt' 6" da Lei

3.787, de 23 de outubro de 2018;e
NSTDERANDO o (onstanre na comunicação lnteína n.u PMc/5EGOV/CASADOSCONSELHOSIAECMI220I2025,

iOLVE:
:. le O ar[. ]', iníiso lll, da Portaria n.o PMC/918, de 2 de junho de 2025, pâssa a vigorar com ô seguinte akeração

r. 1." ...... .............. ..... ..

(dors) aepresentanles da Diretoriá de 0esenvolvjlnenlo Rursl

,ar; warley Sandrey de Souza costê
,en(e: Felipe Gu,lhêrme 5ouz, Côstà
rlaí:Arianà Ludmila de Oliveira
Íente: Sãlvàtorê Mêrcello Arges Atrusa

.; ;;;;;;,i;;;;;; ;,;;;;. ;;;;;1f;,1" p,rti."çao
rgonha5,26 dejunho de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prêteito de Congonhas

Códito dê Validação: 1092526

ESTAOO DÊ GERAIS
MuNtcÍPto oÍ coNGoNHAs

rERlro DE FoMÊNTo N". 2ol202s paRcERla euE ENTRE sl CÉLEBRAM o UNtcipto DE coNGoNHAs E GRUPo oE aPolo À paclENlEs coM
CANCER SOT,! JESUS . GAPAC

icipe§: O MUNICíPIO DÉ CONGONHAS, inscÍito no CNPJ sob o n'. 16.752.44610001-02, com sede na prâça Presidcntê Kubitschek, 135, Cenlío
gonhas/Mc, repÍesentado poí seu Píeleilo AndeÍson Cosla Cêbido inscriio no RG no. 4.370.328 e no CPF nu. 813.617.426-15 e pelo Secrelàrio Municipêl dê
de. Gorâldo Gilúar Ataydes Seabra, porlado. do RG no. M-2222526 ê do CPÊ no. 427.001.756.20. e o GRUPO DE ApOIO A pACIENTIS COM CÂNCER BOM
,S - 6AP^C, rnscÍilo nô CNPJ no. 34.240.302/0001-59, Çom sedê na Rua lúanganês, n'. 06, Bairm da Praiâ, Congonhas, Minâs GerâIs, represeniado por seu
iidênte. Rogéno tsaíbosã de Souza, porlador clo RG n'. MG-11-775.596 c dô CPF oo. 069.899.366-73. Objeto: Repasse ÍinânceÍo paía a e)(ecução do Prole{o
.GRAÇÁO & INCLUSÁO SOCIAL| AMPARANDO VIDAS, sendo quê nêstâ percêÍia prêvê-sê a aquisição dê matê.iâl peímanêntê quê sêrâ ulilizado duranle
o píoleto. € lamb{im íecursos de consumo ê pagarnento de profissionais e prestadoíes de seNiços, com execução efi 202512026. Vâlor RS292.000,00

enlos e novenlà e dois mil reais). Dolaçáo Orçamênlária: Órgáo: 15. Unidôde:01. função: 10. Subíunção: 302. Prografia: 0057. Atividade: 0.092 - Apoio a
lâdes - Saúde - Emêndâ lmpositiva 3.3.50.41 - ContritlurÇÕês (Ficha 748'Custero): 4.4.50.41 - ContÍibuiçoes (Ficha 1567 - lnvoslimenlo). Fontei 1500.
ncia: 23 de iunho dê 2025 eie 30 de iunho de 2026. Congonhas. 26 de lunho de 2025. Anderson Cosla Cabido, Prefoto de Cooggnhasi Geraldo Gilmar
des Seabaâ, Secreiário Municapal de Sâúdei Roqério Earbosa de Souza, Presadonle do Grupo De Apoio A Paciêntes Com Câncer Bom Josus - Gapac.

Código de Validaçá6: 1092626

ESTADO OE MINAS GE8ÂIS
MUNIcíPlo DE coNGôNHÂs

PORTARIA N," PMC/1024. DÊ 26 DE IUNHO I]I 2025

rà o aít. í" da Portârià n.'PMU895, de 23 de maio de 2025, que nomeia "Comitsão de Monitoramento e Avâliàção ê dêsi8na Gertorá pàíâ
rf nô parceria entre g municipio de Corgonhas e a Casa de Convivên(la Dom Lu(iaío".

tfFElTO D[ CONGONHAS, Estâdo dê Minas 6eíôis, no uso dos âtribui(ões que lhe coníere o art- 31, inciso ll, pela alíneà "i", da Lei Orgâni(à do
icipro; e
SIDERANDO a solicitêção.onstânte na Comuni(ação ln(êínâ n.ô PMC/StDÂ5/GAB/390/2025,
3LVÉ:
l'O àn. 1ô da Portariê n.'PMCl895, de 23 de màio de 2025, passà à viBorar (om a seguinre alterôção:

..M§ .


